
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

 

ADVERTÊNCIA 

 

O Município de Ponto Chique-MG, ADVERTE a todos os Licitantes, que 

não está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto 

da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 38/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PODA DE ÁRVORES NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PONTO 

CHIQUE-MG. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 SIM 

 

•INÍCIO DE CREDENCIAMENTO E ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 07/07/2025 

 •DATA E HORA DA FASE DE LANCES: 11/07/2025 às 08h00min. 

 •PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06 horas 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e a 

abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos 

interessados no Departamento de Licitações, situado na Praça Santana, nº 242, Centro- Ponto Chique/ 

MG- CEP 39.328-000, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. Pelos sites: 

www.pontochique.mg.gov.br, www.licitardigital.com.br. Telefone: (38) 3624-9120. 

 

Esclarecimentos: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA 

 

PROCESSO Nº 38/2025  

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA N° 11/2025 

 

O Município de Ponto Chique, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Praça Santana, 

nº 242, Centro, Ponto Chique, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o º 01.612.500/0001-47, por meio 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto Municipal nº 007/2024, de 1º de Fevereiro 

de 2024, e demais normas aplicáveis. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Senhora Raiane Daimara Lopes Antunes, Agente de Contratação, 

designada e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 07/2025, anexada aos autos do procedimento 

e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 007/2024 e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique, através do endereço eletrônico www.pontochique.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 

publicação. 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal: www.pontochique.mg.gov.br. 

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

 

Data da sessão: 11/07/2025 

Horário da Fase de Lances: 11/07/2025 às 08h00min. 

Link: www.licitardigital.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO É A ESCOLHA DA PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

http://www.licitardigital.com.br/
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DE PONTO CHIQUE-MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E 

SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A descrição detalhada do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as especificações 

contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente observadas 

pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas, havendo divergências entre o quantitativo e/ou 

sequência do objeto constante deste edital e quantitativo e/ ou sequência do objeto constante da 

planilha eletrônica do Sistema usado por essa municipalidade prevalecerá a sequência e/ou quantitativo 

da planilha do sistema. 

 

2. ÁREA SOLICITANTE  

2.1 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, na Plataforma de Licitações Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 

3.1.1. A presente licitação será de concorrência restrita às microempresas - ME, empresas de pequeno 

porte - EPP e equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123 de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados). 

3.1.2. Poderão participar desta Dispensa quaisquer empresas que: 
3.1.2.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa, devidamente 

comprovada através do objeto do contrato social da empresa; 
3.1.2.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; 
3.1.2.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

3.2. O procedimento será divulgado na Plataforma de Licitações Licitar Digital - www.licitardigital.com.br 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

3.2.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente na Plataforma de Licitações Licitar Digital - 
www.licitardigital.com.br para acesso ao sistema e operacionalização. 

3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
3.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e 
3.5.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 3.5.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e 
3.5.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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3.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta/Termo de Dispensa de 
Licitação Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços;  
4.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
4.11. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da Lei Federal nº 
14.133/21.  
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
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( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa dispensa está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 ( ) Declaro que estou ciente do AVISO e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, não contrariando o disposto no art. 4º § 2º da Lei n° 14.133/2021. cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
 
4.12. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  
4.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Aviso. 
4.15. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 
4.16. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
4.17. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
4.18. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 
4.19. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 

5. FASE DE LANCES 
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5.1. A partir das 10:00h da data estabelecida neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste termo. 
 5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.5.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00 (um real). 
5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
5.10.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas. 
6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
6.6. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
6.7. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.5 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
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contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e 
 b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 
 
6.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
6.7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.7.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste termo ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
6.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep
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de impostos na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
6.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7. HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, são os abaixo especificados e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
na fase de lances. 
7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste aviso de dispensa eletrônica, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, a seguir informada: 
7.2.1. Como requisito para contratação será exigido do fornecedor documentos para a habilitação 
relacionados no Art. 62 da Lei Nº 14.133/2021, sendo: 
7.2.1.1. Identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 
7.2.1.2. Procuração com poderes de representar a empresa, se necessário; 
7.2.1.3. Documento de constituição da empresa, sendo: Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto 
Social, Contrato Social, Certificado de MEI ou Decreto de Autorização, conforme o caso; 
7.2.1.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
7.2.1.5. Inscrição Estadual e/ou Inscrição Municipal; 

7.2.1.6. Fazenda Federal: consistindo em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, de 

tributos e contribuições federais e Certidão de quitação da dívida da união, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

7.2.1.7. Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa relativo a Fazenda 

Estadual; 

7.2.1.8. Fazenda Municipal: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa), da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos 

incidentes sobre o objeto desta licitação; 

7.2.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa; 

7.2.1.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.2.1.11. Certidão Negativa de Falência; 
 

7.2.3.12 Qualificação técnica: 
7.2.3.12.1. Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico, através de atestado ou certidão 
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante realizou 
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serviços compatíveis com o objeto da licitação, de maneira satisfatória e a contento, os serviços de 
natureza e vulto similares ao objeto do presente processo. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 
papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas 
informações atestadas. 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Termo de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
7.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo 
de Dispensa de Licitação Eletrônica. 
7.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
 

8. CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica. 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de seu recebimento. 
8.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste termo, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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9. SANÇÕES 

 

9. Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, o prestador que 

cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.1. Advertência; 

9.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o limite de 15% 

(quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto; 

9.3. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de inexecução total ou parcial do 

objeto, assim também considerado o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias; 

9.4. Qualquer outro fato que importe inexecução não relacionada a descumprimento de prazos ou que não 

enseje rescisão da contratação sujeitará a contratada à multa de até 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

9.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.7.Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e mail cadastrados, sendo 

de responsabilidade da contratada o acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros. A 

comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, será considerada como 

efetivamente realizada após 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

envio. 

9.8. O recebimento da comunicação enviada por correio eletrônico, sempre que possível, deverá ser 

certificado pelo contratante. 

9.9. As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão ser descontadas dos pagamentos a que 

porventura o adjudicatário tenha direito. 

9.10. Caso inexistam pagamentos ou se o valor das faturas for insuficiente, o adjudicatário deverá recolher as 

multas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da notificação, 

através de Boleto a ser emitido em nome da contratada, apresentando o comprovante a esta Autarquia, sobre 

pena de inscrição na Dívida Ativa da Autarquia. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 10.1. A despesa estimada decorrente do contrato administrativo, ocorrerá pela DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do orçamento vigente e ou por outras dotações do mesmo programa para 
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orçamentos vindouros:  
 

10.01.01.18.541.0025.2107.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 817 

11. DAS OBRIGAÇÕES 

 
11.1. As obrigações recíprocas entre o Município de Ponto Chique-MG e o licitante proponente 
vencedor estão definidas neste instrumento e no Termo de Referência constante do Anexo I. 
11.2. O licitante proponente vencedor deverá realizar o/a serviço/entrega do produto em conformidade 

com as disposições contidas no Termo de Referência constante do Anexo I, o qual é parte 

integrante deste EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
independentemente de sua transcrição. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. O aviso do EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA e demais 
procedimentos inerentes ao mesmo, serão divulgados no Licitar Digital, no sítio oficial da Prefeitura 
Municipal de Ponto Chique (www.pontochique.mg.gov.br,) e no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, no Jornal Hoje em Dia e no quadro de avisos do município. 
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), o Município de Ponto Chique poderá: 
12.2.1. Republicar o presente Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica com uma nova data; 
12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
12.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
12.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.9. As normas disciplinadoras deste Termo de Dispensa Eletrônica de Licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.  
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste termo. 
12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

13. DOS ANEXOS  

 
13.1. Integram este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

 ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Brasília de Minas/MG. 
 
Ponto Chique-MG, 01 de Julho de 2025. 
 
 

Valdelice Gonçalves Rocha 

Secretária Municipal de Meio Ambiente
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, VISA A DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE-MG. 

 

1.2. NECESSIDADE 

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para Poda de 

árvores porte no perímetro urbano do município de Ponto Chique-MG, em vias públicas, praças, 

áreas verde e áreas de interesse social do município para satisfazer a seguinte necessidade: 

O Município de Ponto Chique possui diversas árvores distribuídas em vias públicas, praças, e 

demais espaços urbanos, que necessitam de manutenção periódica para garantir a segurança da 

população e a preservação ambiental. A ausência de poda adequada pode resultar na obstrução de 

vias, calçadas e sinalização viária, além de causar interferências na rede elétrica, riscos de queda 

de galhos e comprometimento da iluminação pública, impactando diretamente na mobilidade 

urbana e na segurança de pedestres e motoristas. 

Além da questão de segurança, a poda correta das árvores é essencial para manter a saúde vegetal, 

evitando pragas e doenças, promovendo um crescimento equilibrado e contribuindo para a 

estética e organização da arborização urbana. A execução desse serviço por empresa 

especializada garantirá que os procedimentos sejam realizados de acordo com as normas 

ambientais vigentes, como a Resolução CONAMA nº 01/1994, evitando danos às árvores e 

impactos negativos ao meio ambiente. 

A manutenção da arborização urbana é fundamental para a segurança, funcionalidade e 

equilíbrio ambiental dos espaços públicos. O manejo adequado das árvores, por meio de 

poda, supressão, destocamento e destinação correta dos resíduos vegetais, é necessário para 

evitar interferências com a infraestrutura urbana, minimizar riscos de queda e garantir a 

harmonia entre os elementos naturais e construídos. 

A poda tem a finalidade de eliminar galhos secos, danificados ou comprometidos fitos 

sanitariamente, além de corrigir interferências com edificações, redes elétricas e 

equipamentos urbanos. Esse procedimento preventivo reduz a incidência de quedas de 

galhos, evitando obstruções em vias e sistemas de drenagem pluvial.  

Dessa forma, a contratação se faz necessária para assegurar a manutenção preventiva da 

arborização pública, minimizar riscos à população e melhorar a qualidade dos espaços urbanos, 

promovendo um ambiente mais seguro, sustentável e harmonioso para os cidadãos. 
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2 – OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 

nortearão o procedimento para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

PONTO CHIQUE-MG, conforme termo de referência elaborado pela secretaria solicitante, os 

serviços serão solicitados de forma fracionada, seguindo as normas regulamentadoras necessárias 

para garantir a realização da poda de árvores, conforme especificações e condições especificadas 

nesse termo. 

2.2. ATENÇÃO: SENHORES LICITANTES PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS, 

SEGUIR ORDEM SEQUENCIAL DA PLATAFORMA ELETRÔNICA, POIS ESTE 

ANEXO PODERÁ APRESENTAR SEQUÊNCIA DIVERSA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE 
ÁRVORES DE PEQUENO PORTE: ÁRVORES COM 
ALTURA TOTAL DE ATÉ 5 METROS., LOCALIZADAS 
EM VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PARQUES, 
CANTEIROS CENTRAIS, ÁREAS VERDES 
INSTITUCIONAIS E OUTROS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO INTEGRAL DE 
MÃO DE OBRA QUALIFICADA, FERRAMENTA, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIS) E COLETIVA (EPCS), MATERIAIS DE 
CONSUMO, TRANSPORTE DE PESSOAL E 
EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS 
DIRETAS E INDIRETAS NECESSÁRIAS À COMPLETA 
E PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM 
ESTRITA CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTE. 

 

 

UND 

 

 

 700 

 

 

R$ 47,74 

 

 

R$ 33.418,00 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE 
ÁRVORES DE MÉDIO PORTE: ÁRVORES COM 
ALTURA TOTAL ENTRE 5,1 METROS E 12 
METROS. LOCALIZADAS EM VIAS PÚBLICAS, 
PRAÇAS, PARQUES, CANTEIROS CENTRAIS, ÁREAS 
VERDES INSTITUCIONAIS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PONTO CHIQUE, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
INTEGRAL DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 
FERRAMENTA, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS) E COLETIVA (EPCS), 
MATERIAIS DE CONSUMO, TRANSPORTE DE 
PESSOAL E EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS 
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS NECESSÁRIAS À 
COMPLETA E PERFEITA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES 

UND 150 R$ 133,41 R$ 20.011,50 
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VALOR TOTAL PREVISTO DA CONTRATAÇÃO R$ 53.429,50 

2.3. O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, se caracterizando 

como bens de uso comum.  

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do respectivo contrato, na 

forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 14.133/2021. 

2.5. O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência: 

3.2. Em atendimento ao Decreto Municipal nº 007/2024, o Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a 

contratação de empresa para Poda de árvores no perímetro urbano do município de Ponto Chique-MG 

em vias públicas, praças, áreas verde e áreas de interesse social do município para satisfazer a seguinte 

necessidade: 

3.3. O Município de Ponto Chique possui diversas árvores de porte médio e grande distribuídas em vias 

públicas, praças, e demais espaços urbanos, que necessitam de manutenção periódica para garantir a 

segurança da população e a preservação ambiental. A ausência de poda adequada pode resultar na 

obstrução de vias, calçadas e sinalização viária, além de causar interferências na rede elétrica, riscos de 

queda de galhos e comprometimento da iluminação pública, impactando diretamente na mobilidade 

urbana e na segurança de pedestres e motoristas. 

3.4. Além da questão de segurança, a poda correta das árvores é essencial para manter a saúde vegetal, 

evitando pragas e doenças, promovendo um crescimento equilibrado e contribuindo para a estética e 

organização da arborização urbana. A execução desse serviço por empresa especializada garantirá que 

os procedimentos sejam realizados de acordo com as normas ambientais vigentes, como a Resolução 

CONAMA nº 01/1994, evitando danos às árvores e impactos negativos ao meio ambiente. 

3.5. Dessa forma, a contratação se faz necessária para assegurar a manutenção preventiva da arborização 

pública, minimizar riscos à população e melhorar a qualidade dos espaços urbanos, promovendo um 

ambiente mais seguro, sustentável e harmonioso para os cidadãos. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar de referência: 
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4.2. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa para a realização de poda 

de árvores de porte médio e grande, conforme especificado no Termo de Referência, visando à 

manutenção da arborização urbana do Município de Ponto Chique-MG. O serviço abrangerá vias 

públicas, praças, parques e demais espaços urbanos, garantindo a execução das podas de forma 

planejada, segura e ambientalmente responsável. 

4.3. A empresa contratada será responsável pela execução dos serviços dentro dos padrões técnicos e 

ambientais exigidos, incluindo a remoção de galhos secos ou com risco de queda, desobstrução de vias, 

sinalização viária e rede elétrica, além do armazenamento correto dos resíduos vegetais. A contratação 

permitirá a redução de riscos à população, melhora na iluminação pública, preservação da saúde das 

árvores e a promoção de um ambiente urbano mais seguro e sustentável. 

4.4. Dessa forma, a solução proposta contempla todas as etapas do serviço, desde a identificação das 

áreas prioritárias até a execução e finalização da poda, garantindo que o município atue preventivamente 

na manutenção da arborização, na segurança da população e na preservação do patrimônio ambiental, 

contemplando a solução como um todo. 

5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5. Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a contratação 

pretendida deverá atender os seguintes requisitos técnicos: 

5.1. Execução do objeto da contratação: 

5.1.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas ambientais vigentes; 

5.1.2. O cronograma de podas deverá ser de acordo com as necessidades do município sendo estipulado 

pela Secretaria de Meio Ambiente;  

5.1.3. A frequência das podas e a ordem será de acordo com o cronograma estipulado. 

5.2. Do procedimento dos serviços: 

5.2.1. A mão de obra especializada é de responsabilidade da contratada; 

5.2.2. As equipes de poda devem estar devidamente uniformizadas e com os EPI’S necessários para a 

realização do serviço; 

5.2.3. Os equipamentos e materiais necessários para a realização do serviço é de responsabilidade da 

contratada, sem custos adicionais para a Prefeitura; 

5.2.4. No momento da execução do serviço a área deve ser sinalizada com o intuito de evitar acidentes 

com civis na área. 

5.2.5. Após a realização da poda, os galhos e folhas e outros resíduos vegetais decorrentes do serviço 

devem ser devidamente armazenados para que a equipe da Prefeitura possa fazer a retirada e descarte 

correto. 
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5.3. Materiais necessários para a execução do serviço: 

5.3.1. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do serviço são de 

responsabilidade da contratada, em caso de problemas em um equipamento a reposição para o 

prosseguimento do serviço é de responsabilidade da contratada e não deve gerar custos adicionais para a 

Prefeitura. 

5.4. Recebimento dos serviços: 

5.4.1. Após as podas realizadas a contratada deverá gerar um relatório com evidências fotográficas para 

ser anexado junto a nota do serviço prestado; 

 5.4.2. O fiscal deverá verificar o serviço executado, antes de ser enviado a nota se foi feito dentro das 

normas e da maneira correta. 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. Prazo para realização da poda: 

6.1.1. O prazo para a realização do serviço deverá ocorrer em até 3 dias uteis após a solicitação enviada, 

Deve ser realizado em horário de funcionamento do órgão público, dás 08:00 às 11:00 e dás 13:00 às 

17:00. Fora desse período apenas com concordância da Secretaria de Meio Ambiente para que possa ter 

a coleta dos resíduos vegetais que ficaram devidamente armazenados pela contratada. 

6.2. Endereço de execução: 

6.2.1. Os endereços variam de acordo com as necessidades do município, podendo ocorrer em vias 

urbanas, áreas verdes, praças e em áreas de interesse social. O endereço virá especificado quando for 

emitida a nota de serviço para a contratada. 

6.3. Execução: 

6.3.1. Quando for executar o serviço a contratada deve chegar ao local, sinalizar a área onde irá ocorrer 

a poda. Após a devida sinalização, a equipe de profissionais capacitados deve iniciar o serviço de poda 

seguindo as normais ambientais vigentes. Assim que finalizado a poda a contratada deve recolher os 

galhos, folhas e resíduos vegetais do local decorrentes do serviço e armazena-los em balaios de palha 

fornecidos pela Prefeitura de forma correta e avisar ao fiscal do contrato o qual irá providenciar junto a 

Prefeitura que os mesmos sejam recolhidos e descartados de forma correta. 

6.4. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 

6.4.1. Para fins de garantia, deverá ser respeitado, no mínimo, o prazo legal estabelecido na Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Meio Ambiente, 

designado fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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7.13. Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 8 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8. Constituem obrigações da Contratada: 

8.1. Manter, durante o contrato, todas as exigências contidas neste Termo de Referência bem como no 

contrato; 
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8.2. Manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo; 

8.3. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, Previdenciárias, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho; 

8.4. Responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possa ser adotada por danos 

causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da execução do objeto do contrato; 

8.5. Disponibilizar números de telefone, e-mails, ou outro meio hábil para comunicação pela Prefeitura 

Municipal de Ponto Chique e Departamentos Solicitantes, para efetivação dos pedidos durante o período 

contratual; 

8.6. Realizar os serviços de acordo com as especificações técnicas; 

8.7. Responsabilizar-se por todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento 

do objeto do contrato; 

8.8. Executar diretamente o contrato, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

8.9. Cumprir rigorosamente os prazos previstos no contrato; 

8.10. Responder por todo e qualquer prejuízo causado a contratante, decorrentes de suas atividades e da 

desobediência de cláusulas contratuais, legislação e do adimplemento do objeto do contrato;  

8.11. A contratada será responsável por qualquer dano ou perda, resultante de transporte inadequado ou 

realizado sem os devidos cuidados; 

8.12. Deverá fornecer os produtos licitados dentro dos padrões, preços, prazos e forma estipulados. 

 9– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.0 Constituem obrigações da Contratante: 

9.1. Fiscalizar, controlar e registrar a quantidade qualidade dos itens entregues; 

9.2. Efetuar o pagamento dos produtos entregues conforme o Contrato e o Termo de Referência; 

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que o licitante vencedor apresenta fora das especificações 

contidas no Contrato e Termo de Referência; 

9.4. Acompanhar a execução do Contrato e conferir a realização dos serviços e, advertir ou aplicar as 

sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, quando atestadas as irregularidades, bem como 

qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus profissionais que venha a ser considerada 

prejudicial à execução do instrumento contratual; 

9.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
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9.6. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços prestados, objeto do 

contrato; 

9.7. Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato. 

 10 – DAS SANÇÕES 

10. Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, o prestador 

que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1. Advertência; 

10.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o limite de 

15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto; 

10.3. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de inexecução total ou parcial 

do objeto, assim também considerado o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias; 

10.4. Qualquer outro fato que importe inexecução não relacionada a descumprimento de prazos ou que 

não enseje rescisão da contratação sujeitará a contratada à multa de até 10% (dez por cento) do valor 

empenhado; 

10.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

10.7.Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e mail cadastrados, 

sendo de responsabilidade da contratada o acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros. A 

comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, será considerada como 

efetivamente realizada após 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do envio. 

10.8. O recebimento da comunicação enviada por correio eletrônico, sempre que possível, deverá ser 

certificado pelo contratante. 

10.9. As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão ser descontadas dos pagamentos a 

que porventura o adjudicatário tenha direito. 

10.10. Caso inexistam pagamentos ou se o valor das faturas for insuficiente, o adjudicatário deverá 

recolher as multas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da 
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notificação, através de Boleto a ser emitido em nome da contratada, apresentando o comprovante a esta 

Autarquia, sobre pena de inscrição na Dívida Ativa da Autarquia. 

 11 – DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS COMO CRITÉRIO DE 

HABILITAÇÃO, PELA EMPRESA QUE APRESENTAR A MELHOR PROPOSTA 

11. As seguintes documentações deverão ser apresentadas: 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.2. Fazenda Federal: consistindo em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, 

de tributos e contribuições federais e Certidão de quitação da dívida da união, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

11.3. Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa relativo a Fazenda 

Estadual; 

11.4. Fazenda Municipal: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa), da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos 

incidentes sobre o objeto desta licitação; 

11.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa; 

11.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.7 Qualificação Técnica: 

11.7.1. Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica, 

comprovando a execução de serviços semelhantes ao do objeto. 

12 . CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12. Os seguintes critérios deverão ser obedecidos: 

12.1. Do Recebimento dos serviços: 

12.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após a realização, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela fiscal do contrato, agente responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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12.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 dia útil, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do 

serviço prestado, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

12.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

12.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, quantidade e forma de 

execução, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

12.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

12.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.2. Da Liquidação: 

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente competente pela 

liquidação. 

12.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

12.2.2.1. O prazo de validade; 

12.2.2.2. A data da emissão; 

12.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

12.2.2.5. O valor a pagar; e 

12.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

12.3. Do Prazo de Pagamento: 
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12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

12.4. Da Forma de Pagamento: 

12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13- FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

13.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de licitação, 

na modalidade eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

13.2. Das Exigências de Habilitação: 

13.2.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da licitação, 

nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021. 

13.2.2. As informações e documentos exigidos serão oportunamente pormenorizados na minuta de edital 

de abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, Social e 

Trabalhista; Econômico-financeira. 

14- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAÇÃO 

14..1 O custo estimado total da contratação é de R$ 44.500,50 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais 

e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e na Planilha de 

Demonstrativo de menor valor de orçamento proposto em anexo. 

15  – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.01.01.18.541.0025.2107.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 817 

 

Valdelice Gonçalves Rocha 

Secretária Municipal de Meio Ambiente
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 038/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 011/2025 

OBJETO: [descrição do objeto] 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada 
à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], em cumprimento às 
determinações da Lei 14.133/2021 e à Constituição Federal, DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 b) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
c) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer 
trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
d) A empresa não possui dentre os seus proprietários, nenhum servidor público, nem titular de 
mandato eletivo.  
e) A empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
f) que recebeu todos os documentos pertinentes ao edital supracitado e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento 
das obrigações desta licitação; 
g) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme Equipe 
Técnica apresentada;  
h) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 
i) A empresa se declara ciente da obrigação legal de comunicar ao Município quaisquer 
impedimentos supervenientes. 
Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 
 
.............................. MG, ........... de de 2025 
 ________________________________________________  
Nome e assinatura do representante legal da licitante 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
 
 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

___________________________ 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2025 

 

PROCESSO Nº 038/2025 

DISPENSA Nº 011/2025 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PONTO CHIQUE/MG E ___. 
 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 01.612.500/0001-47, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço à Praça Santana, nº 
242, Bairro Centro, nesta cidade, no presente ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO, portador do CPF Nº 367.315.446-04, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______, inscrita no CNPJ sob o Nº 
______, sediada _____, neste ato representado(a) legalmente por ___, portador(a) do CPF Nº ___, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da 
Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes: 
 

1 – DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE-MG. 

 
1.2. Dos itens que compõe o objeto do deste Contrato:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 
DE PEQUENO PORTE: ÁRVORES COM ALTURA 
TOTAL DE ATÉ 5 METROS., LOCALIZADAS EM VIAS 
PÚBLICAS, PRAÇAS, PARQUES, CANTEIROS 
CENTRAIS, ÁREAS VERDES INSTITUCIONAIS E 
OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA, FERRAMENTA, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E COLETIVA (EPCS), 
MATERIAIS DE CONSUMO, TRANSPORTE DE 
PESSOAL E EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS 
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS NECESSÁRIAS À 
COMPLETA E PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
EM ESTRITA CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTE 

 

 

Serviç

o 

 

 

 700 

  

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 
DE MÉDIO PORTE: ÁRVORES COM ALTURA TOTAL 
ENTRE 5,1 METROS E 12 METROS. LOCALIZADAS 
EM VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PARQUES, 
CANTEIROS CENTRAIS, ÁREAS VERDES 

UND 150   
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INSTITUCIONAIS E OUTROS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO 
DE OBRA QUALIFICADA, FERRAMENTA, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) 
E COLETIVA (EPCS), MATERIAIS DE CONSUMO, 
TRANSPORTE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS E 
TODAS AS DEMAIS DESPESAS DIRETAS E 
INDIRETAS NECESSÁRIAS À COMPLETA E PERFEITA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM ESTRITA 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES 

 

2 – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 2.2. Este Contrato 
vincula-se em todos os seus termos ao Processo Nº 0___/2025, Dispensa Nº 0___/2025 e à proposta 
de preço apresentada pelo(a) Contratado(a), independentemente de transcrição.  
2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no Art. 75, da Lei Nº 14.133/2021. 
2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou 
entre o Município e os empregados ou prepostos ao(a) Contratado(a), não se aplicando à espécie 
qualquer norma decorrente da legislação trabalhista. 
 

3 – DO PREÇO E PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

3.1. Os seguintes critérios deverão ser obedecidos: 

3.1.1. Do Recebimento dos serviços: 

3.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após a realização, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela fiscal do contrato, agente responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 dia útil, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do 

serviço prestado, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

3.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

3.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, quantidade e forma de 

execução, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
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para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

3.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

3.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

3.2. Da Liquidação: 

3.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente competente pela 

liquidação. 

3.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

3.2.2.1. O prazo de validade; 

3.2.2.2. A data da emissão; 

3.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 3.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

3.2.2.5. O valor a pagar; e 

3.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

3.4. Do Prazo de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

3.5. Da Forma de Pagamento e do valor: 

3.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

3.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3.5.3. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ ___ (___). 
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4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.0. Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 

contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos técnicos: 

4.1. Execução do objeto da contratação: 

4.1.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas ambientais vigentes; 

4.1.2. O cronograma de podas deverá ser de acordo com as necessidades do município sendo 

estipulado pela Secretaria de Meio Ambiente;  

4.1.3. A frequência das podas e a ordem será de acordo com o cronograma estipulado. 

4.2. Do procedimento dos serviços: 

4.2.1. A mão de obra especializada é de responsabilidade da contratada; 

4.2.2. As equipes de poda devem estar devidamente uniformizadas e com os EPI’S necessários para 

a realização do serviço; 

4.2.3. Os equipamentos e materiais necessários para a realização do serviço é de responsabilidade 

da contratada, sem custos adicionais para a Prefeitura; 

4.2.4. No momento da execução do serviço a área deve ser sinalizada com o intuito de evitar 

acidentes com civis na área. 

4.2.5. Após a realização da poda, os galhos e folhas e outros resíduos vegetais decorrentes do 

serviço devem ser devidamente armazenados para que a equipe da Prefeitura possa fazer a retirada e 

descarte correto. 

4.3. Materiais necessários para a execução do serviço: 

4.3.1. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do serviço são de 

responsabilidade da contratada, em caso de problemas em um equipamento a reposição para o 

prosseguimento do serviço é de responsabilidade da contratada e não deve gerar custos adicionais 

para a Prefeitura. 

4.4. Recebimento dos serviços: 

4.4.1. Após as podas realizadas a contratada deverá gerar um relatório com evidências fotográficas 

para ser anexado junto a nota do serviço prestado; 

 4.4.2. O fiscal deverá verificar o serviço executado, antes de ser enviado a nota se foi feito dentro 

das normas e da maneira correta. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

___________________________ 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Prazo para realização da poda: 

5.1.1. O prazo para a realização do serviço deverá ocorrer em até 3 dias uteis após a solicitação 

enviada, Deve ser realizado em horário de funcionamento do órgão público, dás 08:00 às 11:00 e 

dás 13:00 às 17:00. Fora desse período apenas com concordância da Secretaria de Meio Ambiente 

para que possa ter a coleta dos resíduos vegetais que ficaram devidamente armazenados pela 

contratada. 

5.2. Endereço de execução: 

5.2.1. Os endereços variam de acordo com as necessidades do município, podendo ocorrer em vias 

urbanas, áreas verdes, praças e em áreas de interesse social. O endereço virá especificado quando 

for emitida a nota de serviço para a contratada. 

5.3. Execução: 

5.3.1. Quando for executar o serviço a contratada deve chegar ao local, sinalizar a área onde irá 

ocorrer a poda. Após a devida sinalização, a equipe de profissionais capacitados deve iniciar o 

serviço de poda seguindo as normais ambientais vigentes. Assim que finalizado a poda a contratada 

deve recolher os galhos, folhas e resíduos vegetais do local decorrentes do serviço e armazena-los 

em balaios de palha fornecidos pela Prefeitura de forma correta e avisar ao fiscal do contrato o qual 

irá providenciar junto a Prefeitura que os mesmos sejam recolhidos e descartados de forma correta. 

5.4. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 

5.4.1. Para fins de garantia, deverá ser respeitado, no mínimo, o prazo legal estabelecido na Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

6.0.  Constituem obrigações da Contratante: 

6.1. Fiscalizar, controlar e registrar a quantidade qualidade dos itens entregues; 

6.2. Efetuar o pagamento dos produtos entregues conforme o Contrato e o Termo de Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que o licitante vencedor apresenta fora das 

especificações contidas no Contrato e Termo de Referência; 

6.4. Acompanhar a execução do Contrato e conferir a realização dos serviços e, advertir ou aplicar 

as sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, quando atestadas as irregularidades, bem 

como qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus profissionais que venha a ser 

considerada prejudicial à execução do instrumento contratual; 
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6.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.6. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços prestados, objeto do 

contrato; 

6.7. Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 

7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.0. Constituem obrigações da Contratada: 

7.1. Manter, durante o contrato, todas as exigências contidas neste Termo de Referência bem como 

no contrato; 

7.2. Manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo; 

7.3. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, Previdenciárias, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho; 

7.4. Responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possa ser adotada por 

danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da execução do objeto do 

contrato; 

7.5. Disponibilizar números de telefone, e-mails, ou outro meio hábil para comunicação pela 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique e Departamentos Solicitantes, para efetivação dos pedidos 

durante o período contratual; 

7.6. Realizar os serviços de acordo com as especificações técnicas; 

7.7. Responsabilizar-se por todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

cumprimento do objeto do contrato; 

7.8. Executar diretamente o contrato, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

7.9. Cumprir rigorosamente os prazos previstos no contrato; 

7.10. Responder por todo e qualquer prejuízo causado a contratante, decorrentes de suas atividades 

e da desobediência de cláusulas contratuais, legislação e do adimplemento do objeto do contrato;  

7.11. A contratada será responsável por qualquer dano ou perda, resultante de transporte inadequado 

ou realizado sem os devidos cuidados; 

7.12. Deverá fornecer os produtos licitados dentro dos padrões, preços, prazos e forma estipulados. 
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8 – DAS SANÇÕES 

 
 8. Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, o 
prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

8.1. Advertência; 

8.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o limite de 

15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do 

objeto; 

8.3. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de inexecução total ou 

parcial do objeto, assim também considerado o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias; 

8.4. Qualquer outro fato que importe inexecução não relacionada a descumprimento de prazos ou 

que não enseje rescisão da contratação sujeitará a contratada à multa de até 10% (dez por cento) do 

valor empenhado; 

8.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

8.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.7.Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e mail 

cadastrados, sendo de responsabilidade da contratada o acompanhamento e atualização dos 

respectivos cadastros. A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, 

será considerada como efetivamente realizada após 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do envio. 

8.8. O recebimento da comunicação enviada por correio eletrônico, sempre que possível, deverá ser 

certificado pelo contratante. 

8.9. As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão ser descontadas dos pagamentos a 

que porventura o adjudicatário tenha direito. 

8.10. Caso inexistam pagamentos ou se o valor das faturas for insuficiente, o adjudicatário deverá 

recolher as multas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do recebimento 

da notificação, através de Boleto a ser emitido em nome da contratada, apresentando o comprovante 

a esta Autarquia, sobre pena de inscrição na Dívida Ativa da Autarquia. 
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9 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Meio 

Ambiente, designado fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que 

determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do 

contrato celebrado. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.8. O fiscal técnico do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13. Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

9.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

___________________________ 

10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A extinção do Contrato poderá ser: 
10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
10.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
10.1.3. Determinada por decisão judicial. 
 

11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme o disposto no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Ocorrendo atrasos de pagamento por comprovada culpa da administração, após o tempestivo 
adimplemento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, a partir 
daí, ser atualizado pelo índice IGP-M e acrescido de juros de 0,5% ao mês. 
11.3. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, de um 
dos índices a seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro 
indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3.2. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
11.3.3. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 
definitivos. 11.3.4. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de 
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 
determinados pela legislação então em vigor. 
11.3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.3.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.4. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o 
equilíbrio econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em 
igual proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem e lucro 
inicial da proposta. 
 

12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) 
 

10.01.01.18.541.0025.2107.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 817 

13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 007 
de 01 de Fevereiro de 2024. 
13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021 e 
pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
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geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 

14 – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília de Minas/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. E, por 
estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na presença 
das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
 
Ponto Chique-MG, ...... de ........................... de 2025. 
 
 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

Contratada 

Representante Legal: 
 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

Nome: ___________________________ 

CPF: ____________________________ 

Nome: ___________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

 

 

 

 


